
                  Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
                    Gabinete do Prefeito 
 
  

 DECRETO Nº 2.843 DE 18 DE JUNHO DE 2018. 
 

Prorroga por 100 (cem) dias a suspensão da tramitação de 
procedimento administrativos que trate de aprovação de 
desmembramentos e/ou remembramentos no âmbito do 
Município de São José do Vale do Rio Preto de que trata o 
Decreto nº 2.790 de 12 de dezembro de 2017 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 Considerando as informações constantes no Processo Administrativo nº 008056/2017; 

 

 Considerando o Artigo 83, XVI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 80 da Lei 

Complementar nº 46/2013; 

 

 Considerando que o prazo estabelecido pelo Decreto nº 2.790, de 12 de dezembro de 2017 

não foi suficiente para finalizar a elaboração do Plano Diretor Municipal e existe a necessidade de 

se evitar conflitos com o futuro zoneamento do município, 

 

D E C R E T A 
 
 Art. 1º - Fica prorrogada a suspensão da tramitação dos procedimentos administrativos 

que tenham por objeto o requerimento de desmembramento e/ou remembramento de imóveis no 

âmbito do Município de São José do Vale do Rio Preto, prevista no Decreto nº 2.790 de 12 de 

dezembro de 2017, pelo prazo de 100 (cem) dias. 

 

 Parágrafo único – Os requerimentos protocolados até a data de 19 de dezembro de 2017, 

cuja urgência esteja devidamente comprovada, poderão ser analisados pela Secretaria de 

Planejamento e Gestão sobre a possibilidade de liberação. 

 

 Art. 2º - Decorrido o prazo do artigo anterior deste Decreto, todos os procedimentos que 

se enquadrem nas respectivas hipóteses deverão ser encaminhados à Secretaria de Planejamento e 

Gestão para análise e posterior decisão. 

 

 Art. 3º -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, em 18 de junho de 2018. 
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